
 

Secretaria Geral Parlamentar 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

 

PARECER Nº 1426/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0217/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Adriana Ramalho, que 
dispõe sobre normas a serem observadas pela Administração Pública para implementação do 
Programa Ativa Idade, destinado a promover a reinserção de idosos no mercado de trabalho. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
consoante será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, 
da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. 

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, I, da 
Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no art. 13, I, da Lei Orgânica Municipal. A Lei Maior também 
estabelece que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida" (art. 230). 

Importante mencionar que, não obstante já se encontrar implícito na Constituição 
Federal, a Lei Federal 10.741/03 (Estatuto do Idoso) preconiza que o idoso goza de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assegurando-lhe "todas as oportunidades e 
facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade" (art. 2º). Dentre os 
direitos fundamentais previstos na lei, destaca-se o direito do idoso "ao exercício de atividade 
profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas" (art. 26). A presente 
propositura afina-se ainda mais com o art. 28 do Estatuto do Idoso, que preceitua o seguinte: 

"Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de: 

I - profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e 
habilidades para atividades regulares e remuneradas; 

II - preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1 
(um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de 
esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania; 

III - estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho." 

Registre-se, ainda, que, na medida em que objetiva aumentar a população 
economicamente ativa e diminuir despesas com previdência social, ao mesmo tempo em que 
assegura o direito ao trabalho, a propositura alinha-se ao disposto no art. 81 da Lei Orgânica 
do Município, que elenca os princípios que devem nortear a Administração Pública, em todos 
os seus ramos. 

Dessa forma, é manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do 
latente interesse local. 

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/09/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/09/2018, p. 75 
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